
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
PREFEITUR A INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

PORTO VELHO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM 

Portaria n°. 045/2018 Porto Velho, 16 de janeiro de 2018. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5°. 
Alínea "g" do Decreto n°. 4.123, de 18 de outubro de 1990; 

CONSIDERANDO o Memorando n° 05/COPREV/IPAM, de 11 de janeiro de 2018, 

Resolve, 

Tomar válida a substituição do servidor JOEL BORGES DE OLIVEIRA, cadastro 
no. 1008-1/1, a disposição com ônus para este Instituto, lotado na Coordenadoria de 
Previdência/DIBEN, para responder pelo cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração de Secretário da Coordenadoria de Previdência, em substituição ao titular 
LAZARO SIQUEIRA LOPES, cadastro n°. 1246-7/2, no período de 15/01/2018 a 
03/02/2018. 

Dê-se ciência, Publique-se e 

Cumpra-se. 
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IVA O DE OLIVEIRA 
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